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DECRETO N' 016/2003

PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
PÚBLICO ORIUNDO DO EDITAL N" 001/2001, DE 03 DE
JANEIRO DE 2001.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no
Art. 37, Inciso III, da Constituição Federal, Axt. 90, Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
Art. 4^^ do Decreto n® 009/2001, de 03/01/01; Edital 001/2001, item 6.8, de 03/01/01,
publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Edição n° 7769, em 04/01/2001;

DECRETA;

Art. 1” - Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público
oriundo do Edital n° 001/2001, de 03 de janeiro de 2001, devidamente publicado no Jornal
A Tribuna do Povo, Edição n° 7769, em 04/01/2001, realizado no dia 04 de fevereiro de
2001, (P' fase - Prova Escrita) e nos dias 10, 12, 13 e 14 de fevereiro de 2001 (2^ fase -
Prova Prática), e o Edital n° 003/2001 - Homologação do Resultado Final do Concurso
Público, datado de 21 de fevereiro de 2001, devidamente publicado no Jornal A Tribuna
do Povo, Edição n® 7811, em 22/02/2001, para mais 02 (dois) anos, a contar de 22 de
fevereiro de 2003.

ArL 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 10 de fevereiro de 2003.

MARIA APAMIÊIDA ZAGO UDENAL
Prefeká^uiiicipal ^—»-
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